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EDITAL DE PREGÃO Nº 42/2023 
MODALIDADE: ELETRÔNICO 
PROCESSO N° 2446/2022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA A PREFEITURA DE 
CRISTAL E SUAS SECRETARIAS (EXCLUSIVO PARA ME/EPP). 

O Município de Cristal faz saber que por intermédio da Seção de Licitações, mediante Pregoeiro e 
Equipe de Apoio designados pela Portaria Municipal nº 18.636/2023, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM COM 
MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, para REGISTRO DE PREÇOS do objeto, conforme relacionado 
no ANEXO I – Termo de Referência, em conformidade com as disposições da Lei nº 10.520/2002, 
Decreto Federal nº 3.555/2000 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº 1700/2006, Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações e subsidiariamente a Lei 8.666/1993, bem como as condições a seguir 
estabelecidas. 

1 – DO LOCAL, DATA E HORA, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO: 

1.1. A sessão pública será realizada através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 10 de 
janeiro de 2024, às 09h00min, horário de Brasília-DF. 

1.2. O presente certame será conduzido pela pregoeira Suélen Sperb Bodelon e equipe de apoio 
formada pelos seguintes membros: Neldo Ehlert e Daniele Schmitz Bartz, em conformidade com a 
Portaria nº 18.636/2023. 

1.3. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que enviarem proposta e documentos 
de habilitação através do site descrito no item 1.1., até às 08h30min do dia 10 de janeiro de 2024. 

1.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

2 – DO OBJETO: 

2.1. Constitui objeto do presente Pregão o Registro de Preços com validade de “12 Meses” para 
eventual aquisição de Material de Higiene e Limpeza para as secretarias municipais, conforme 
especificações constantes no ANEXO I – Termo de Referência deste Edital. 

3 - DA PARTICIPAÇÃO:  

3.1. Somente poderão participar do presente pregão as empresas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado e que estejam legalmente enquadradas na condição de microempresas e empresas de 
pequeno porte e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante 
deste Edital e, estiverem devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema Portal de 
Compras Públicas.  

3.2. Como requisito de participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

3.3. Não será admitida a participação de empresas que se encontre em regime de concordata ou em 
processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam com o direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido declaradas 
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inidôneas. 

4 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 

4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro 
em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico, através do Portal de Compras Públicas. 

4.2. A autoridade competente responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data de recebimento do pedido. 

4.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 

4.4. As impugnações aos termos do Edital do Pregão serão recebidas em até 3 (três) dias úteis anteriores 
à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, através do Portal de 
Compras Públicas. O horário limite para recebimento das impugnações será às 09:00 horas da data 
especificada no sistema. 

4.5. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a autoridade competente decidir sobre a 
impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

4.6. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

4.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.8. O acompanhamento dos resultados e atos pertinentes a este Edital poderão ser consultados no 
Portal de Compras Públicas, que será atualizado automaticamente a cada nova etapa do certame. 

5 – DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

5.1. Para participar do pregão, o licitante deverá estar credenciado no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” 
através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, empresa contratada para, através da rede 
mundial de computadores, prover o sistema de compras eletrônicas. 

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

5.3. O Credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.  

5.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Cristal, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. O licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os lances inseridos durante a 
sessão pública. 
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5.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.7. Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas, da elaboração e 
apresentação de propostas, serão de responsabilidade do licitante. 

6 – DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA DE PREÇOS E AMOSTRAGEM 
(EXCLUSIVO PARA ALGUNS ITENS): 

6.1. O acolhimento dos documentos de habilitação e das propostas eletrônicas será a partir das 15:00 
horas (horário de Brasília) do dia 18 de dezembro de 2023, até as 08:30 horas (horário de Brasília) do dia 
10 de janeiro de 2024. 

6.2. O licitante interessado em participar do certame deverá encaminhar os documentos de habilitação 
exigidos no Edital e a proposta de preços, na forma especificada no item 8 deste edital e no prazo 
descrito no subitem acima. 

6.3. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário especifico, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 

6.4. Os documentos de habilitação e a proposta de preços deverão estar no formato PDF. 

6.5. Após encerrada a fase de lances e declarado o(os) vencedor(es), o(s) licitante(s) classificado(s) em 
primeiro lugar no(s) item(s) deverá(ão) enviar a proposta adequada ao último lance ofertado e, se 
necessário, os documentos complementares, na forma e no prazo especificado neste edital. 

6.6. O licitante que deixar de apresentar a documentação, apresentar documentação falsa ou não 
mantiver sua proposta, será inabilitado do certame e ficará passível da aplicação de multa, assim como a 
decretação da suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Cristal. 

6.7. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Preço unitário do item licitado, em moeda corrente nacional, em algarismo arábico, com até duas 
casas decimais e preço total do item com duas casas decimais. 

b) Marca e/ou Fabricante e demais especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante exigências 
editalícias; 

c) Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: transporte, tributos, obrigações 
sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e 
indiretos. 

d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias, a contar da data da sessão deste pregão 
eletrônico; 

6.8. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não comprometam o 
interesse público e da Administração. 

6.9. DA AMOSTRAGEM (NECESSÁRIA APENAS PARA OS ITENS QUE ESTÃO DISCRIMINADOS NA TABELA DE 
REFERÊNCIA DESTE EDITAL). A licitante vencedora do certame deverá enviar 01 (uma) amostra dos 
produtos em até 05 (cinco) dias úteis após a sessão referente aos itens acima mencionados, sob pena de 
desclassificação pelo não cumprimento.  
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a) A(s) amostra(s) deverá(ão) ser identificada(s), por meio de etiquetas adesivas ou outra forma de 
identificação, onde constem os seguintes dados: razão social da empresa, marca, nº do pregão, número do 
item.  

b) A(s) amostra(s) deverá(ão) ser entregue(s) na sede da Prefeitura Municipal de Cristal/RS, localizado na 
Rua Sete de Setembro, 189 - Centro – Cristal/RS, CEP 96.195-000. Telefone para contato (51)3678-1100 R 
207 e 208, sendo que as despesas decorrentes desta entrega serão de responsabilidade da empresa 
vencedora.  

c) A não apresentação das amostras ou apresentação de amostras em desacordo com as exigências deste 
edital implicará automática desclassificação do item. As amostras observarão como critérios de avaliação: 
qualidade do produto, especificação completa do produto a ser adquirido sem indicação de marca, quanto 
à definição das unidades a serem adquiridas, quanto às medidas: metragem, peso, tamanho, embalagem, 
quanto à utilização e resistência dos produtos, bem como as especificações descritas nos Anexos I deste 
edital. 

d) As amostras dos produtos reprovados serão disponibilizadas para serem retirados pela(s) empresa(s) no 
prazo de até 5 dias úteis após a divulgação dos resultados, na sede da Prefeitura Municipal. 

7 – DA ABERTURA E DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO: 

7.1 – Após a divulgação do Edital no Portal de Compras Públicas, o licitante deverá encaminhar, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de habilitação exigidos no Edital e a 
proposta de preços, até a data e hora estabelecidos, quando então, se encerrará automaticamente a 
fase de recebimento de propostas. 

7.2. Os documentos de habilitação e a proposta do licitante melhor classificado serão disponibilizados 
para avaliação do Pregoeiro e para acesso público somente após o encerramento da sessão pública de 
lances. 

7.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. Após o início da sessão pública do Pregão Eletrônico 
não caberá desistência da proposta e/ou do lance ofertado. 

7.4. Para inserção de sua proposta inicial, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição e 
unidade de fornecimento do objeto, constante no Anexo I deste Edital. 

7.5. No campo “MARCA” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única marca para cada 
item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, ou quaisquer outras. 

7.6. No campo “FABRICANTE” da proposta eletrônica, deverá ser especificado um único fabricante para 
cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversos”, “fabricantes diversos”, ou 
quaisquer outras. 

7.7. No campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” da proposta eletrônica, deverão ser incluídas 
somente informações que complementem a especificação do produto. 

7.8. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos do Edital e/ou que forem manifestamente inexequíveis. 

7.9. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.10. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em 
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tempo real por todos os participantes. 

7.11. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro. 

7.12. Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

7.13. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de 
propostas. 

7.14. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, prevalecerão os valores 
obtidos na etapa de propostas. 

7.15. O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início a Sessão Pública, na data e horário previsto neste 
Edital, com divulgação da melhor proposta para cada item. 

7.16. Aberta a etapa competitiva (sessão pública de lances), o licitante poderá oferecer lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado 
do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

7.17. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

7.19. Se algum licitante ofertar equivocadamente um lance que esteja em desacordo com a licitação 
(preços e diferenças inexequíveis ou excessivas), este deverá solicitar seu cancelamento pelo Pregoeiro, 
que o fará através do sistema. 

7.20. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, o licitante será informado em tempo real do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

7.21. A etapa de lances da Sessão Pública será no MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, conforme 
previsto no preâmbulo deste edital. 

7.22. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

7.23. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada. 

7.24. Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

7.25. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem anterior, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 
poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo. 

7.26. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 7.24 e 7.25, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 
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7.27. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 7.24 e 7.25, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no subitem 7.26. 

7.28. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 
para habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos 
termos do disposto no subitem 7.27. 

7.29. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.30. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após a comunicação do fato aos participantes, 
no site eletrônico utilizado para divulgação. 

7.31. Na hipótese de ocorrer o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

7.32. Após a etapa de lances, o Pregoeiro, via sistema eletrônico, divulgará o(s) licitante(s) melhores 
classificados, utilizando o critério de menor preço por item. 

7.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e declarado o(s) vencedor(es), o Pregoeiro 
promoverá, pelo sistema eletrônico, negociação com o licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 
Edital. 

7.34. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado na 
sessão pelo Pregoeiro. 

7.35. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.36. Concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar via sistema, através de 
campo próprio no Portal de Compras Públicas, a proposta adequada ao último lance ofertado e, se 
necessário, os documentos complementares, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da 
solicitação do Pregoeiro no sistema. 

7.37. A proposta de preços atualizada e os documentos complementares deverão estar no formato PDF. 

7.38. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
aquisição do objeto e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Edital. 

7.39. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

7.40. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a 
sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
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horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.41. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

7.42. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

7.43. O Pregoeiro poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento, justificadamente. 

7.44. O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios, que 
poderão ser visualizados e impressos pelos interessados. 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.1. Para habilitação serão exigidos os seguintes documentos:  

a) Comprovante de inscrição e situação Cadastral no CNPJ, emitido pela Receita Federal; 

b) Contrato Social ou última alteração vigente ou Requerimento de Empresário Individual; 

c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

d) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

e) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade 
Social; 

f) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) junto à Caixa Econômica Federal (CEF); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

h) Certidão Negativa de Falência e recuperação judicial ou extrajudicial da empresa, expedida pelo 
distribuidor do Foro da sede da Pessoa Jurídica em um período não superior a 60 (sessenta) dias da data 
aprazada para a entrega dos envelopes; 

i) Certidão Simplificada atualizada da Junta Comercial que comprove o enquadramento como ME/EPP; 

j) Declaração, assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; 

k) Certificado ou Registro da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) do(s) produto(s) 
ofertado(s)/ para saneantes; 

l) No caso de estabelecimento de transporte de produtos domissanitários (transportadora) ou no caso 
de estabelecimento industrial de produtos domissanitários (fabricante) deverá ser apresentado a 
Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida pela ANVISA, em situação ativa e Alvará de 
Saúde expedido pela Vigilância Municipal ou Estadual, em vigor;  

m) No caso de estabelecimento de Armazenamento e Distribuição de produtos domissanitários 
(distribuidora, comércio atacadista) deverá ser apresentado a Autorização de Funcionamento de 
Empresa (AFE) expedida pela ANVISA, em situação ativa e Alvará de Saúde expedido pela Vigilância 
Municipal, em vigor;  

http://www.cristal.rs.gov.br/
mailto:licita@cristal.rs.gov.br


 
 
 
 

Município de Cristal/RS 
Secretaria da Fazenda 

Seção de compras e licitações 

Rua Sete de Setembro, 189 – CEP: 96195-000 Fone/fax: 51 3678.1100 R 207 e 208 
Site: www.cristal.rs.gov.br e-mail: licita@cristal.rs.gov.br   

 

8 

n) No caso de estabelecimento comercial (comércio varejista: supermercado, armazém, lojas, postos de 
vendas, e afins) deverá ser apresentado o Alvará de Saúde expedido pela Vigilância Municipal. 

9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

9.2. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso. 

9.3. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica objetivamente os fatos e o direito que o 
licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

9.4. O licitante que manifestar a intenção de recurso e ela ter sido aceita pelo Pregoeiro, disporá o prazo 
de 3 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, exclusivamente por meio eletrônico, através 
do Portal de Compras Públicas. 

9.5. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo 
de 3 (três) dias úteis, contados da data final do prazo do recorrente. 

9.6. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará na decadência desse direito, e o Pregoeiro estará autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

9.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados. 

9.8. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
aqueles encaminhados por outros meios que não o Portal de Compras Públicas. 

9.9. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital poderão ser 
consultados no Portal de Compras Públicas, que será atualizado automaticamente a cada nova etapa do 
certame. 

10 – DA ADJUDICAÇÃO: 

10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em 
que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

10.2. A adjudicação do objeto deste Pregão será por itens, às licitantes cujas propostas sejam 
consideradas vencedoras. 

11 – DA HOMOLOGAÇÃO:  

11.1. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente. 

12 – DA RESPONSABILIDADE DO VENCEDOR: 

12.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, dentro do prazo estipulado; 

12.2. Providenciar a imediata substituição dos materiais que apresentarem prazo de validade vencido ou 
outras irregularidades apontadas pela administração deste Município; 
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12.3. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 
legais, que correrão por conta exclusiva do Vencedor. 

12.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a ela 
adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na 
proposta apresentada. 

13 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

13.1. – A Ata de Registro de Preços será encaminhada para a(s) vencedora(s) via endereço de e-mail, 
informado na Proposta de Preços, e deverá ser assinada pelo responsável legal, preferencialmente por 
meio de ASSINATURA DIGITAL, baseada em certificação digital prevista na Infraestruturas de Chaves 
Públicas Brasileiras – ICP Brasil, criada pela medida provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

13.2. Após assinada de forma digital, o licitante deverá enviar a ATA ao Setor de Licitações deste 
Município por meio do e-mail licita@cristal.rs.gov.br em no máximo 3 (três) dias úteis a partir do 
recebimento da mesma. 

13.3. Caso o representante legal não possua certificação digital, o mesmo deverá imprimir a Ata em 
duas vias, assinar e enviar as mesmas através dos correios, transportadora ou entregar pessoalmente no 
Setor de Licitações deste Município em no máximo 03 (três) dias úteis a partir do recebimento da 
mesma. 

13.4. O prazo para assinatura da ATA poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

13.5. Em caso de o licitante vencedor não assinar a Ata, é facultado à administração, dentro do prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro colocado, inclusive quanto ao preço 
atualizado, ou revogar o item específico ou o Registro de Preços. 

13.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir de sua 
assinatura. 

13.7. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem que o Município tenha 
encaminhado a Ata de Registro de Preços para assinatura, os licitantes ficam liberados dos 
compromissos assumidos. 

13.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de 
condições.  

14 – DO REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS: 

14.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do 
inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou em caso de redução dos preços praticados no mercado. 

14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei 
n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
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processo licitatório. 

15 – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

15.1. A Ata de Registro de Preços resultante da presente licitação poderá ser rescindida nos termos dos 
artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

15.2. Pela Administração, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao Registro de Preços ou, ainda, 
por interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão. 

15.3. Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pelo fornecedor, esta deverá submeter o 
seu pedido, necessariamente fundamentado, a apreciação do Município, através de requerimento 
protocolado e instruído com a documentação comprobatório dos fatos alegados. 

15.4. Não serão recebidas solicitações de rescisão da Ata de Registro de Preços quando existir ordem de 
fornecimento em aberto, ou seja, que ainda não foi realizado a entrega do(s) item(s) solicitado(s). 

16 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:  

16.1. Conforme a demanda, a Seção de Compras e Licitações encaminhará a autorização de 
compra/empenho ao(s) licitante(s) vencedor(es) que deverá(ão) efetuar a entrega dos materiais, 
conforme definido pela ordem de empenho nos endereços abaixo: 

Secretarias de Administração, da Fazenda, do Turismo e do Planejamento – No Prédio da 
Administração Municipal localizado à Rua Sete de Setembro n° 189, Centro de Cristal – CEP 96195-000. 

Secretaria Municipal de Saúde – No dispensário de medicamentos do CENTRO DE SAÚDE 24H, situado à 
Rua Pelotas nº 302, Bairro Crespo, Cristal – CEP 96195-000. 

Secretária Municipal de Educação – No prédio da Secretaria de Educação situado na Travessa XV de 
Novembro, 115, Centro, Cristal – CEP 96195-000. 

Secretarias de Obras e  de Agricultura: Na sede da secretária situada à Rua Marau, 39, Centro, Cristal – 
RS. 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: Na sede da secretária situada à Rua Gramado, 302, 

centro, Cristal/RS. CEP: 96195-000.  

16.2. O objeto desta licitação será considerado entregue após recebido e conferido pela Comissão de 
Recebimento quanto a fiel observância das especificações contidas neste Edital. 

16.3. Havendo rejeição do objeto licitado por parte da Comissão de Recebimento, na hipótese de estar 
em desacordo com as especificações e condições em que foi licitado, o licitante vencedor deverá retirá-
lo do lugar onde se encontra armazenado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da comunicação para 
assim proceder, sob pena de multa moratória correspondente a 0,05% sobre o valor do objeto rejeitado 
por dia de armazenamento excedente, e promover a imediata substituição do mesmo, facultado ao 
Município devolver o bem ao local de origem mediante remessa com frete a pagar para cuja providência 
desde já fica expressamente autorizada. 

17 – DO PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo do objeto 
licitado, através de Nota de Empenho, mediante emissão de Nota Fiscal/Fatura correspondente e com 
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observância do estipulado pelo art. 5° da Lei Federal n° 8.666/93. 

17.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao vencedor enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

18 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

18.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pelo Município de Cristal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá 
acarretar nas seguintes sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado pelo Índice Geral de 
Preços de Mercado – IGPM/FGV; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de Cristal - RS pelo prazo de até 
02 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma prevista 
no Inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do encaminhamento ao Ministério Público para aplicação 
das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência comprovada de 
motivo de força maior, desde que aceito pelo Município. 

18.2. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 
danos causados à Administração. 

18.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

18.4. Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa.   

19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

19.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 
Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da lei nº 8.666/93. 

19.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser 
dirigidos ao Município de Cristal-RS através do site www.portaldecompraspublicas.com.br e serão 
prestados pelos Pregoeiros Oficiais e membros da Equipe de Apoio, ou através do fone/fax 51-3678 
1100 R 207 e 208, no horário de expediente, das 08h00min às 15h00min ou para o e-mail 
licita@cristal.rs.gov.br. 

19.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

19.5. Caso o portal www.portaldecompraspublicas.com.br esteja fora do ar ou apresente algum 
problema que impeça a realização do pregão na data marcada, os licitantes serão informados da nova 
data para a realização do certame. 

http://www.cristal.rs.gov.br/
mailto:licita@cristal.rs.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licita@cristal.rs.gov.br


 
 
 
 

Município de Cristal/RS 
Secretaria da Fazenda 

Seção de compras e licitações 

Rua Sete de Setembro, 189 – CEP: 96195-000 Fone/fax: 51 3678.1100 R 207 e 208 
Site: www.cristal.rs.gov.br e-mail: licita@cristal.rs.gov.br   

 

12 

19.6. O resultado desta licitação será lavrado em ata eletrônica, a qual ficará disponível no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

19.7. O Município de Cristal se reserva o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou 
em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

20. Fazem parte integrante deste edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência e Valor Referencial; 

b) Anexo II - Modelo de Ata de Registro de Preços; 

                                                                                            

 Cristal, 15 de dezembro 2023. 

 

 

 

 

 

Marcelo Luis Krolow 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este edital se encontra examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

 

Em: ____/____/______. 
 

________________________ 

Rafael Krolow Corrêa 

Assessor Jurídico - OAB-RS 68.579 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2024 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR REFERENCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO APRES. 

Média de Preços OBS: 

Quant. 
 Valor 

Unitário  
Valor Total 

0001 

ÁGUA SANITÁRIA EMB. 5 L. composição: 
hipoclorito de sódio e água. princípio ativo: 
hipoclorito de sódio. teor de cloro ativo: 2% a 
2,5% p.p. frasco com tampa tipo rosca. produto 
registrado na ANVISA. Embalagem deve conter 
peso líquido , data de fabricação e prazo de 
validade. 

GL 500  R$ 9,35   R$ 4.675,00 

 
Necessita AMOSTRA. 
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

0002 

ÁLCOOL ETÍLICO 70ºINPM Frasco 1 l. Composição: 
álcool etílico hidratado. Produto registrado na 
ANVISA. Embalagem deve conter peso líquido, 
data de fabricação e prazo de validade. 

FR 630  R$ 5,07   R$ 3.194,10 

 
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

0003 

ÁLCOOL GEL P/ ASSEPSIA SEM PERFUME. Gel 
higienizador com álcool etílico à 70%, frasco 
plástico de 500ml. rápida secagem. produto 
registrado na ANVISA. embalagem deve conter 
peso líquido, data de fabricação e prazo de 
validade. 

FR 400  R$ 6,23   R$ 2.492,00  
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

0004 

AMACIANTE DE ROUPAS 5 L. Composição: 
tensoativo catiônico, espessante, sequestrante, 
agente controlador de ph, conservantes, corante, 
fragrância e água. Componente ativo: cloreto de 
cetil trimetil amônio. produto saneante notificado 
na ANVISA. Data de fabricação e validade 
impressos na embalagem. frasco com tampa tipo 
rosca. fragrâncias a combinar. embalagem deve 
conter peso líquido , data de fabricação e prazo 
de validade. 

GL 100  R$ 18,07   R$ 1.807,00 
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega 

0005 

BALDE COM ESCORREDOR Capacidade mínima de 
14 litros. ideal para uso com mops com régua de 
litragem. produto resistente, não tóxico, material 
não reciclado. 

UNID. 50  R$ 49,90   R$ 2.495,00  

 

0006 

BALDE PLÁSTICO 12 L.  COM BICO 
DIRECIONADOR DE ÁGUA. Fabricado em 
polipropileno, capacidade aproximada de 12 
litros, produto resistente, não tóxico, material não 
reciclado. 

UNID. 30  R$ 27,79   R$ 833,70  

 

0007 

BALDE PLÁSTICO 8 L.COM BICO DIRECIONADOR 
DE ÁGUA E RÉGUA INTERNA  
de litragem. com cavidade no fundo desenvolvida 
para o perfeito encaixe dos dedos. Capacidade 
aproximada ml: 8,5 litros. material não reciclado. 

UNID 20  R$ 14,08   R$ 281,60 

 

0008 
CAPA DE FARDO. Tamanho  50x80xm 10 micras. 
Pacote com 25 unidades. 

PCT 100  R$ 35,00   R$ 3.500,00  
 

0009 

CERA LIQUIDA INCOLOR 5 L ALTO BRILHO. cera 
de carnaúba, parafina, emulsificante, 
conservante, corante, fragrância e água. Produto 
registrado na ANVISA. Embalagem deve conter 
peso líquido, data de fabricação e prazo de 
validade. 

GL 50  R$ 51,97   R$ 2.598,50  

Necessita AMOSTRA. 
 

Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 
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0010 
COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 200 ML BRANCO. 
Caixa c/ 25 pacotes c/ 100 unid. em cada. 

CX 100  R$ 103,41   R$ 10.341,00  
 

0011 
COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 50 ML BRANCO. 
Caixa c/ 50 pacotes c/ 100 unid. em cada. 

CX 50  R$ 104,90   R$ 5.245,00  
 

0012 
COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 80 ML BRANCO. 
Caixa c/ 25 pacotes c/ 100 unid. em cada. 

CX 50  R$ 125,39   R$ 6.269,50  
 

0013 
CORDA PARA VARAL. corda para varal super 
resistente. material: poliéster e revestimento 
externo em pvc. tamanho: (cxe) 15 m x 2,5mm.  

UNID 30  R$ 13,35   R$ 400,50  
 

0014 

CREME DENTAL 90 G COM FLUOR contendo 
micropartículas de cálcio, ação antibacteriana, 
registrado pela anvisa.  embalagem deve conter 
peso líquido , data de fabricação e prazo de 
validade. dever ser aprovado pela abo (associação 
brasileira de odontologia). 

UNID 36  R$ 4,99   R$ 179,64  

 
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

0015 

CREME DENTAL KIDS. SEM FLÚOR 50G.  
Registrado pela ANVISA.  embalagem deve conter 
peso líquido, data de fabricação e prazo de 
validade. dever ser aprovado pela abo (associação 
brasileira de odontologia). 

UNID 200  R$ 6,17   R$ 1.234,00 
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

0016 

DESENGORDURANTE LIMPADOR MULTIUSO. 
Embalagem de 500ml. composição: linear 
alquibenzeno sulfonato de sódio, coadjuvante, 
solventes, sequestrante, alcalinizante, 
conservante, fragrância e veículo. produto 
registrado na ANVISA. embalagem deve conter 
peso líquido , data de fabricação e prazo de 
validade. 

 FR  200  R$ 5,94   R$ 1.188,00  
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

0017 

DESINFETANTE 5 LITROS PARA USO GERAL. 
perfume de eucalipto, pinho, floral ou lavanda, 
conforme solicitado no empenho. produto 
registrado na anvisa. embalagem deve conter 
peso líquido , data de fabricação e prazo de 
validade. 

GL 200  R$ 18,94   R$ 3.788,00  

Necessita AMOSTRA. 
 

Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 
 

0018 

DESINFETANTE DESENGORDURANTE 
CONCENTRADO 5L.composto de agentes 
perclorados, solventes alinfáticos, alcools 
lineares, corantes e conservantes c/diluição de 
concentração máxima de 1lt p/ 10lt de água. 
produto registrado na anvisa. embalagem deve 
conter peso líquido , data de fabricação e prazo 
de validade 

GL 200  R$ 65,69   R$ 13.138,00  
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

0019 

DESODORIZADOR DE AMBIENTES SPRAY.360ML. 
aromatizante de ambiente em aerossol/spray, 
fragrâncias capim limão, floral, talco ou lavanda 
conforme solicitado no empenho empenho.  
biodegradável, embalagem em lata. não conter 
clorofluorcarbono. produto registrado na anvisa. 
embalagem deve conter peso líquido , data de 
fabricação e prazo de validade. 

FR 400  R$ 8,56   R$ 3.424,00  
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 
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0020 

DETERGENTE  P/LOUÇA 500MLCom glicerina, 
fragrância neutra ou variadas, conforme solicitado 
no empenho. composição: componente ativo, 
glicerina, coadjuvantes, conservantes, 
sequestrante, espessantes, corantes e veículo. 
componente ativo: linear alquibenzeno sulfonato 
de sódio. tensoativo biodegradável. testado 
dermatologicamente. com tampa push pull. 
produto registrado na ANVISA. embalagem deve 
conter peso líquido , data de fabricação e prazo 
de validade. 

FR 1500  R$ 2,56   R$ 3.840,00  

Necessita AMOSTRA. 
 
 

Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

0021 

DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO.produto 
profissional, fabricado em abs, acompanha kit 
para fixação na parede contendo buchas e 
parafusos. com reservatório. 

UNID 44  R$ 25,73   R$ 1.132,12  

 

0022 
ESCOVA P/LIMPAR dimensões aproximadas: 11,6 
x 6,6 x 4,1 cm. produto multiuso em formato 
anatômico. 

UNID 100  R$ 3,95   R$ 395,00  

 

0023 

ESCOVA P/SANITÁRIO COM SUPORTE.dimensões 
aproximadas: 38 x 14 x 14 cm. com  cerdas em 
formato circular e suporte para armazenagem da 
escova. cabo em polipropileno e cerdas sintéticas.  
cor: branca. 

UNID 154  R$ 8,87   R$ 1.365,98  

 

0024 
ESFREGÃO CONFECCIONADO EM AÇO INOX. peso 
líquido de no mínimo 10g. 

UNID 160  R$ 2,93   R$ 468,80  
 

0025 
ESPONJA LÃ AÇO C/8 UNIDADES. composição: 
aço carbono. com fios microondulados. peso 
líquido de 60g. 

PCT 200  R$ 2,34   R$ 468,00  

 

0026 

ESPONJA P/LOUÇA DUPLA-FACE.esponja dupla 
face verde-amarela, com uma face em espuma de 
poliuretano com bactericida e outra em fibra 
sintética com abrasivo. medidas mínimas: 
100mmx71mmx21mm. 

UNID 1500  R$ 1,07   R$ 1.605,00  

 

0027 
FLANELA PARA LIMPEZA COR LARANJA. tamanho 
mínimo 28cm x 38cm. composição: 90% no 
mínimo de algodão. embainhada em overlock. 

UNID 600  R$ 1,34   R$ 804,00  

 

0028 
GUARDANAPO ATOALHADO PARA LOUÇA COM 
10 UNIDADES. 100% algodão, branco com bainha 
nos 4 lados, tamanho aprocimado de 50x70cm. 

KIT 100  R$ 38,95   R$ 3.895,00  

 

0029 

HIPOCLORITO DE SÓDIO CONCENTRAÇÃO DE 1%. 
embalagem de 5 litros. produto registrado na 
anvisa. embalagem deve conter peso líquido, data 
de fabricação e prazo de validade. 

GL 60  R$ 19,99   R$ 1.199,40  
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

0030 

INSETICIDA MÚLTIPLO SPRAY.para matar 
mosquito da dengue, formigas, aranhas, baratas, 
mosquitos, pernilongos. conteúdo mínimo 300ml. 
composição: praletrina 0,06% p/p, imiprotrina 
0,05% p/p, cifenotrina 0,13% p/p, solvente, 
propelente. produto registrado na anvisa. 
embalagem deve conter peso líquido, data de 
fabricação e prazo de validade. 

FR 200  R$ 15,90   R$ 3.180,00  
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 
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0031 

LIMPA FORNO. embalagem de no mínimo 230g. 
composição: hidróxido de sódio, espessante e 
veículo. para dissolver gorduras incrustadas em 
fornos, chapas e grelhas de ferro. com aplicador. 
produto registrado na anvisa. embalagem deve 
conter peso líquido, data de fabricação e prazo de 
validade. 

FR 30  R$ 14,52   R$ 435,60  
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

0032 

LIMPA VIDROS. frasco de 500ml, embalagem 
squeeze. com suave perfume. com tecnologia 
antipó, antichuva e antipoluição. composição: 
laurel éter sulfato de sódio, solventes, 
sequestrante, conservantes, coadjuvantes, 
corante, fragrância e veículo.  produto registrado 
na ANVISA. embalagem deve conter peso líquido, 
data de fabricação e prazo de validade. 

FR 400  R$ 8,49   R$ 3.396,00  

Necessita de AMOSTRA. 
 

Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

0033 
LIXEIRA METÁLICA ARAMADA SEM TAMPA 8 LT. 
cor preta ou prata conforme solicitado no 
empenho. tamanho mínimo 10l. 

UNID 50  R$ 36,99   R$ 1.849,50  

 

0034 

LIXEIRA PLÁSTICA COM PEDAL E TAMPA 15L. 
dimensões aproximadas: 31 x 29 x 35 cm. matéria 
prima: polipropileno. cor preta ou branca 
conforme solicitado no empenho. 

UNID 50  R$ 55,19   R$ 2.759,50  

 

0035 
LIXEIRA PLÁSTICA COM PEDAL E TAMPA 6L., 
medidas aproximadas: 20,6 x 22,6 x 28 cm. cor 
preta ou branca conforme solicitado no empenho. 

UNID 30  R$ 29,99   R$ 899,70  

 

0036 

LIXEIRA PLÁSTICA COM PEDAL E TAMPA 72L. 
dimensões aproximadas: 406x469x666mm. com 
alças largas. com sistema de ativação do pedal 
através de fita plástica, caracterizada por ser 
resistente e durável. material: polipropileno. deve 
acompanhar adesivo orgânico e seco, para 
identificação da lixeira. cor preta ou branca 
conforme solicitado no empenho. 

UNID 40  R$ 145,40   R$ 5.816,00  

 

0037 

LUSTRA MÓVEIS 200 ML.composição: cera, óleo 
mineral, solvente, silicone, emulsificantes, 
fragrância e água. produto saneante notificado na 
anvisa. validade minima de 12 meses a partir da 
data de entrega. fragrância jasmim ou lavanda 
conforme no empenho. registrado na anvisa. 
embalagem deve conter peso líquido, data de 
fabricação e prazo de validade. 

FR 150  R$ 5,17   R$ 775,50  
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

0038 

LUVA BORRACHA AMARELA PARA USO 
DOMÉSTICO - pequena média ou grande. 
tamanho conforme solicitado no empenho. 
material: látex natural, acabamento interno 
talcado, palma e face palmar dos dedos anti 
derrapante. certificado pelo INMETRO.  

UNID 600  R$ 3,53   R$ 2.118,00  

 

0039 

LUVA DESCARTÁVEL EM LÁTEX COM PÓ - 
pequena média ou grande. tamanho conforme 
solicitado no empenho. caixa com 100 unidades. 
cor branca. certificado pelo INMETRO.  

CX 250  R$ 19,00   R$ 4.750,00  

 

0040 

MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA 
ADULTA.camada máxima proteção para boca e 
nariz com elástico e clip nasal - caixas com 50 
unidades - cor branca. registrado na ANVISA. 

CX 10  R$ 15,40   R$ 154,00  
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0041 

MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA 
INFANTIL.camada máxima proteção para boca e 
nariz com elástico e clip nasal - caixas com 50 
unidades - brancas 

CX 20  R$ 18,99   R$ 379,80  

 

0042 

MOP GIRATÓRIO COMPLETO 360º . balde com 
mínimo 12l tamanho mínimo 45x26x26, 
centrífuga, esfregão, cesto inox, cabo articulado 
inclinável em 180º em aço inox e altura mínima 
128cm. esfregão em microfibra base 16cm. 
acompanhado de 1 refil. 

UNID 30  R$ 137,00   R$ 4.110,00  

 

0043 
MOP PÓ/FLAT 45CM COMPLETO (armação, cabo 
e cabeleira)cabeleira em algodão natural medida  
da cabeleira 45cm x 15cm. 

UNID 30  R$ 102,59   R$ 3.077,70  

 

0044 

NAFTALINA EM BOLAS. pacote com peso líquido 
50g. registrado na anvisa. embalagem deve conter 
peso líquido, data de fabricação e prazo de 
validade. 

PCT 50  R$ 2,92   R$ 146,00  
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

0045 

PÁ COLETORA DE LIXO ARTICULADA COM 
TAMPA. medidas aproximadas: 27,6cm de altura 
x 27,2cm de largura x 12 cm de comprimento. 
cabo: 80cm. 

UNID 70  R$ 48,88   R$ 3.421,60  

 

0046 
PÁ PARA LIXO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, com cabo longo, revestido. 
dimensões aproximadas: 19 x 21 x 5,1 cm. 

UNID 35  R$ 12,23   R$ 428,05  
 

0047 
PÁ PARA LIXO medidas aproximadas 20cmx17cm 
material resistente e plástico não reciclado. 

UNID 40  R$ 4,17   R$ 166,80  

 

0048 

PÁ PLÁSTICA P/LIXO EM PLÁSTICO REFORÇADO, 
com cabo longo dobrável para facilitar o 
armazenamento, com perfil de borracha e apoio 
para firmar a pá com o pé, deixando as mãos 
livres para o manuseio da vassoura. dimensões 
aproximadas: 25 x 26 x 8,5 cm. 

UNID 75  R$ 12,78   R$ 958,50  

 

0049 

PALITO DE FÓSFORO DE MADEIRA. composto de 
vegetal e minério, ponta de pólvora tamanho 
mínimo de 4cm. pacote/embalagem com 10 
caixas de 40 palitos. caixas com selo do INMETRO.  

PCT 12  R$ 8,00   R$ 96,00  

 

0050 

PANO MULTIUSO PICOTADO ROLO C/50. super 
absorvente. com picote. antibactérias. com 30 
unidades. medidas aproximadas 22cm x 30cm. 
composição: 100% viscose e agente 
bacteriostático. 

RL 30  R$ 16,99   R$ 509,70  

 

0051 PAPEL ALUMÍNIO. tamanho 0,45x65m BOB 20  R$   45,11   R$ 902,20   

0052 

PAPEL HIGIÊNICO 4 ROLOS. folha dupla, branco 
especial, neutro. embalagem com 4 rolos de 30 
metros cada.  macio e resistente. 100% fibras 
virgens e celulose certificada, picotado e grofado. 

PCT 300  R$ 6,41   R$ 1.923,00  

 

0053 

PAPEL HIGIÊNICO 8 ROLOS COM 300M.entrega 
em fardos de plástico transparente e resistente, 
com 8 rolos de 300 metros cada, branco especial, 
neutro, folha simples, 100% fibras celulósicas 
virgens, macio e resistente, picotado, não 
reciclado. 25 a 28g/m² gofrado. somente será 
aceita a cor branca alcalina. 

FD 2500  R$ 42,06   R$ 105.150,00  

 

0054 
PAPEL TOALHA FOLHA DUPLA.  pacote com 02 
rolos contendo 60 folhas em cada rolo. tamanho 
aproximado de 19cm x 22cm por folha.  

PCT 2000  R$ 6,18   R$ 12.360,00  
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0055 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADA 23X23 C/1000 FL. 
extra branco, macio e resistente. composição:  
100% fibras naturais. medidas aproximadas 23cm 
x 23cm. fardo c/ 6 pacotes. 

FD 1850  R$ 42,24   R$ 78.144,00  Necessita de AMOSTRA. 

0056 

PEDRA SANITÁRIA.CONTER 1 HASTE PLÁSTICA + 
1 PEDRA. composição: aglutinante, 
isotiazolinonas, corante e essência. fragrâncias: 
jasmim, floral, lavanda e eucalipto conforme 
solicitado no empenho. registrado na anvisa. 
embalagem deve conter peso líquido, data de 
fabricação e prazo de validade. 

UNID 150  R$ 1,82   R$ 273,00 
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

0057 
PLÁSTICO FILME PVC. tamanho 45cmx100 
metros. 

BOB 50  R$ 19,90   R$ 995,00  
 

0058 
PRENDEDOR DE MADEIRA p/roupa pct. c/12. 
resistente, produto com acabamento liso. 

PCT 200  R$ 5,29   R$ 1.058,00  
 

0059 
PRENDEDOR PLÁSTICO PARA ROUPA. material 
resistente. embalagem com 12 unid. 

PCT 60  R$ 3,72   R$ 223,20  
 

0060 REFIL MICROFIBRA PARA MOP PÓ/flat 45x15cm. UNID 50  R$ 35,90   R$ 1.795,00  
 

0061 
REFIL DE MOP ÚMIDO. BRUXA. dimensões 
mínimas: 30cm x 7,7cm x 5,8cm. 100% algodão. 
suporte plástico com rosca universal. 

UNID 140  R$ 13,61   R$ 1.905,40  

 

0062 
REFIL PARA ESFREGÃO COMPATÍVEL COM MOP 
GIRATÓRIO 360. fios de microfibra. tamanho da 
base 16cm. 

UNID 50  R$ 19,20   R$ 960,00  

 

0063 

RODO PARA PIA EM PVC.dimensões 
aproximadas: (comp x larg x alt): 21,7x16,0x4,5 
cm, com perfil de borracha. em material 
resistente e plástico não reciclado. 

UNID 10  R$ 4,67   R$ 46,70  

 

0064 

RODO PVC P/LIMPEZA COM CABO. com base de 
no mínimo 39cm, deve vir com borracha de eva 
resistente, na cor preta, e garras para fixação de 
pano. cabo longo plastificado e fixado 
firmemente. 

UNID 70  R$ 13,82   R$ 967,40  

 

0065 

SABÃO AZUL EM BARRA. peso líquido 1kg, com 5 
barras de 200g cada. com branqueador. 
composição: sebo bovino, óleo de babaçu, 
hidróxido de sódio, glicerina, carga, branqueador 
óptico conservante, sequestrantes, corantes, 
fragrância e veículos. Registrado na ANVISA. 
embalagem deve conter peso líquido, data de 
fabricação e prazo de validade. 

PCT 100  R$ 16,00   R$ 1.600,00  
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

0066 

SABÃO EM BARRA GLICERINA 400 G, à base de 
ácidos graxos de gordura animal, neutralizante, 
coadjuvante, corante, fragrância e água. 
registrado na ANVISA. embalagem deve conter 
peso líquido, data de fabricação e prazo de 
validade. 

UNID 300  R$ 3,75   R$ 1.125,00  
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 
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0067 

SABÃO EM PÓ, LAVA ROUPA. embalagem em  
5kg . conter tensoativo biodegradável. 
composição: tensoativo aniônico, tamponantes, 
coadjuvantes, sinergista, branqueador óptico, 
corantes, fragrância, carga e água. contém alquil 
benzeno sulfonato de sódio. registrado na 
ANVISA. embalagem deve conter peso líquido, 
data de fabricação e prazo de validade. 

PCT 200  R$ 26,08   R$ 5.216,00  
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

0068 

SABÃO MECÂNICO EM BARRA 100GR à base de 
ácido graxa de gordura animal, neutralizante, 
coadjuvante, corante, fragrância e água.  
registrado na ANVISA. embalagem deve conter 
peso líquido, data de fabricação e prazo de 
validade. 

UNID 70  R$ 4,90   R$ 343,00  
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

0069 

SABONETE LÍQUIDO P/MÃOS NEUTRO. sabonete 
líquido glicerinado. ph neutro. galão de 5 litros. 
fragrância neutra.  registrado na ANVISA. 
embalagem deve conter peso líquido, data de 
fabricação e prazo de validade. 

GL 50  R$ 32,37   R$ 1.618,50  
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

0070 

SABONETE LÍQUIDO PEROLADO ERVA-DOCE 
5LT.A embalagem deverá ser resistente 
suportando queda de no mínimo 50cm  e a tampa 
apresentar lacre, sem vazamentos. produto 
biodegradável.  registrado na ANVISA. embalagem 
deve conter peso líquido, data de fabricação e 
prazo de validade. 

GL 300  R$ 41,87   R$ 12.561,00  
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

0071 

SACO BRANCO DE ALGODÃO P/ LIMPEZA C/5 
UNID. saco alvejado para limpeza. kit com 5 
unidades. medida aproximada de 50cmx80cm. 
98% algodão no mínimo. costurado em overlock, 
sem rebarbas. 

KIT 150  R$ 21,03   R$ 3.154,50  

 

0072 

SACO DE LIXO REFORÇADO 100LT C/100UNID, 
.sacos para lixo biodegradável, em polietileno, 
sem odor, mínimo 09 micras, capacidade de 100 
litros cada saco, pacotes com 100 unidades. cor 
preta. 

PCT 250  R$ 45,59   R$ 11.397,50  Necessita de AMOSTRA. 

0073 

SACO DE LIXO REFORÇADO 15 LT C/100UNID, 
biodegradável, em polietileno, sem odor, mínimo 
05 micras, capacidade de 15 litros cada saco. 
embalagem com 100 sacos. cor preta. 

PCT 250  R$ 13,71   R$ 3.427,50  Necessita de AMOSTRA. 

0074 

SACO DE LIXO REFORÇADO 30 LT C/100UNID de 
10 micras, biodegradável, em polietileno, sem 
odor, mínimo 05 micras, capacidade de 30 litros 
cada saco, pacotes com 100 unidades. cor preta. 

PCT 250  R$ 21,62   R$ 5.405,00  
 

Necessita de AMOSTRA. 

0075 

SACO DE LIXO REFORÇADO 50L C/100UNID  
mínimo 09 micras. sacos para lixo biodegradável, 
em polietileno, sem odor, capacidade de 50 litros 
cada saco, pacotes com 100 unidades. cor preta.  

PCT 250  R$ 46,72   R$ 11.678,75  Necessita de AMOSTRA. 
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0076 

SACO DE LIXO BRANCO 100LT  RESÍDUOS DE 
SERVIÇOS DA SAÚDE 0,12 MICRAS, de plástico 
para coleta de resíduos de serviços de saúde, cor 
branco  leitoso, confeccionado com resinas 
termoplásticas, virgens ou  recicladas, não 
transparentes, conforme especificações contidas 
nas normas da abnt nbr 9191, com dimensões 
planas de 75 cm de largura  e 105 cm de altura e 
volume de 100 litros , conforme nbr 9190. com 
solda contínua, homogênea e uniforme, 
proporcionando uma perfeita vedação e não 
permitindo a perda de conteúdo durante o 
manuseio, sem fecho, de fácil separação e 
abertura das unidades sem provocar danos ao 
saco, constando em cada saco a identificação do 
fabricante e o símbolo de substância infectante, 
conforme nbr 7500. o símbolo deve ser 
posicionado a 1/3 da altura debaixo para cima, 
ocupando uma área mínima equivalente a 5% 
daquela face do saco (nbr 9191). estar em 
conformidade com as nbr 9195 (teste de 
resistência á queda livre), astm 1709 (teste de 
resistência ao impacto), nbr 13056 (verificação da 
transparência), nbr 13055 (determinação da 
capacidade volumétrica), nbr 9191 (verificação de 
estanqueidade), densidade: 0,12 mm. 
acondicionado em embalagem de 100 und. cada 
pacote. 

PCT 100  R$ 64,48   R$ 6.448,00  Necessita de AMOSTRA. 

0077 

SACO DE LIXO BRANCO 30LT RESÍDUOS DE 
SERVIÇOS DA SAÚDE 0,12 MICRAS.saco plástico 
para coleta de resíduos de serviços de saúde, cor 
branco  leitoso, confeccionado com resinas 
termoplásticas, virgens ou  recicladas, não 
transparentes, conforme especificações contidas 
nas normas da abnt nbr 9191, com dimensões 
planas de 59 cm de largura  e 62 cm de altura e 
volume de 30 litros, conforme nbr 9190. com 
solda contínua, homogênea e uniforme, 
proporcionando uma perfeita vedação e não 
permitindo a perda de conteúdo durante o 
manuseio, sem fecho, de fácil separação e 
abertura das unidades sem provocar danos ao 
saco, constando em cada saco a identificação do 
fabricante e o símbolo de substância infectante, 
conforme nbr 7500. o símbolo deve ser 
posicionado a 1/3 da altura debaixo para cima, 
ocupando uma área mínima equivalente a 5% 
daquela face do saco (nbr 9191). estar em 
conformidade com as nbr 9195(teste de 
resistência à queda livre), astm 1709(teste de 
resistência ao impacto), nbr 13056 (verificação da 
transparência), nbr 13055(determinação da 
capacidade volumétrica), nbr 9191 (verificação de 
estanqueidade). densidade: 0,12 mm, 
acondicionado em embalagem de 100 und cada 
pacote. 

PCT 1000  R$ 35,78   R$ 35.780,00  Necessita de AMOSTRA. 

0078 
SACO PLÁSTICO PARA ARMAZENAR ALIMENTOS 
3KG,  bobina picotada com 500 sacos 25x35cm. 

BOB 30  R$ 26,90   R$ 807,00  
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0079 
SACO PLÁSTICO PARA ARMAZENAR ALIMENTOS 
5KG, bobina picotada com 500 unidades 
30x40cm. 

BOB 30  R$ 31,35   R$ 940,50  
 

0080 
SACO PLÁSTICO PARA ARMAZENAR ALIMENTOS 
7KG, bobina picotada com 500 unidades 
35x50cm. 

BOB 30  R$ 42,60   R$ 1.278,00  
 

0081 
SACOLA PLÁSTICA BRANCA. reforçada. tamanho  
40x50. pacote com 1000 unidades. 

PCT 10  R$ 59,55   R$ 595,50  
 

0082 

SAPONÁCEO EM PÓ 300 G COM DETERGENTE. 
composição: linear alquebenzeno, sulfonato de 
sódio, alcalinizante, carga, corante e fragrância. 
conter tensoativo biodegradável. fragrâncias: 
neutro, limão, pinho, laranja conforme solicitado 
no empenho.  registrado na ANVISA. embalagem 
deve conter peso líquido, data de fabricação e 
prazo de validade. 

FR 50  R$ 7,89   R$ 394,50  
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

0083 

SAPONÁCEO CREMOSO 300 ML. composição: 
linear alquebenzeno sulfonato de sódio, 
coadjuvantes, espessante, alcalinizantes, 
abrasivo, conservante, pigmentos, fragrância e 
veículo. fragrâncias: neutro, lavanda, laranja, 
pinho e limão conforme solicitado no empenho.  
registrado na ANVISA. embalagem deve conter 
peso líquido, data de fabricação e prazo de 
validade. 

FR 50  R$ 5,52   R$ 276,00  
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

0084 

SODA CÁUSTICA 1KG. hidróxido de sódio sólido 
99%, cor branca. pérolas ou micro - pérolas de 
forma granulada ou escamas. registrado na 
ANVISA. embalagem deve conter peso líquido, 
data de fabricação e prazo de validade. 

FR 50  R$ 34,34   R$ 1.717,00  
Produto com validade 
mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega. 

0085 

SUPORTE P/ PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO 
300M.dispenser para papel higiênico de 
300m. medidas aproximadas 
265x285x115mm, material plástico, em 
polipropileno, com chave. 

UNID 30  R$ 32,77   R$ 983,10  

 

0086 

SUPORTE PAPEL TOALHA FOLHA INTERCALADA. 
dispenser para papel tolha. em plástico abs, de 
alta resistência. cor branco. para uso de papel 
toalha interfolha 3 dobras, medidas aproximadas 
23x27 cm e papel toalha interfolha 2 dobras, 
medidas aproximadas 23x23 cm. para no mínimo 
1.000 folhas. deve vir com parafusos para 
instalação.  

UNID 30  R$ 30,12   R$ 903,60  

 

0087 
TOALHA DE BANHO LISA. cor branca, felpuda, 
alta absorção, de 1ª qualidade, macia, 100% 
algodão,  medidas mínimas 70 cm x 140 cm, 450g. 

UNID 50  R$ 26,60   R$ 1.330,00  

 

0088 
TOALHA DE ROSTO LISA. cor branca, felpuda, alta 
absorção, de 1ª qualidade, macia, 100% algodão, 
medidas mínimas 40 cm  x 65 cm. 

UNID 100  R$ 10,57   R$ 1.057,00  

 

0089 
TOUCA DESCARTÁVEL TNT branca. embalagem 
com 100 unidades. tamanho único. 

PCT 60  R$ 8,45   R$ 507,00  
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0090 

TRINCHA, BROXA RETANGULAR medindo 
aproximadamente 18x7,5 cm. comprimento 
aproximado das cerdas: 6,5cm. fio sintético com 
cabo e suporte de fibra de polipropileno. 

UNID 100  R$ 11,00   R$ 1.100,00  

 

0091 

VASSOURA COM CABO DE MADEIRA OU AÇO, 
revestida em plástico, cabo de mínimo 1,20m com 
alça na ponta superior e rosca na inferior, 
base/ponteira em plástico. cerdas de nylon 
resistente com 70 tufos e 04 fileiras. 

UNID 150  R$ 10,65   R$ 1.597,50  

 

0092 
VASSOURA DE PALHA COM CABO EM MADEIRA. 
PALHA 30CM 5 FIOS. 

UNID 120  R$ 16,49   R$ 1.978,80  
 

VALOR TOTAL R$ 444.892,19 

   

 

 

 

 

Marcelo Luis Krolow 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2023 

PROCESSO N° 2446/2021 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS 

Aos ___ dias do mês de ____ do ano de 2021, presentes de um lado o Município de Cristal -RS, com sede 
à Rua Sete de Setembro nº 177, inscrito no CNPJ nº 90.152.240/0001-02, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Marcelo Luis Krolow, CPF nº 959.631.890-04, residente e domiciliado nesta cidade, 
na Rua Canguçu, 418, doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa 
____________________, inscrita no CNPJ nº _______________, com sede na 
______________________, CEP _______, representada pelo Sr.(a) ____________ CPF:__________, 
simplesmente denominada FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), referente 
ao Pregão Eletrônico nº 01/2021, nos termos da Lei 8.666/93, e Decreto Municipal nº 2314/2014, 
consoante as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

1.1. Registro de Preços para eventual aquisição de Material de Higiene e limpeza para as secretarias 
municipais. 

1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços: 

 

ITEM PRODUTO MARCA QUANT. APRES  VLR UNIT.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:  

2.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura.  

2.2. Nos termos do art. 15 § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Decreto nº 2314/2014 o Município não está 
obrigado a contratar exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, o 
objeto cujo preço nela esteja registrado, podendo adotar para tanto uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS ITENS:  

3.1. As solicitações para entrega serão realizadas através de empenho.  

3.2. Dentro de prazo de vigência da Ata, o fornecedor está obrigado ao fornecimento desde que 
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obedecidas às condições previstas no edital da licitação que precedeu a formalização dessa Ata.  

3.3. As quantidades são estimativas máximas previstas, sendo que o Município não se obriga a adquiri-
los na totalidade, o Município solicitará as quantidades conforme sua necessidade, ao longo do período 
de 12 (doze) meses de vigência do Registro de Preços.  

3.4. O fornecimento será conforme a demanda, mediante solicitação das Secretarias Municipais, sendo 
que a entrega deverá ser no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento da Ordem de 
Compra e/ou empenho, sendo como possíveis destinos de entrega os prédios administrativos de cada 
secretaria, todas elas no perímetro urbano. 

3.5. O objeto será recebido provisoriamente por Servidor no local onde deve ser efetuada a entrega, e o 
recebimento definitivo poderá ser feito em até 05 (cinco) dias corridos após a entrega.  

3.6. Caso o produto não corresponda ao exigido no Edital, a contratada deverá providenciar, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a sua substituição visando o atendimento das especificações, 
sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital.  

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

4.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do 
inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou em caso de redução dos preços praticados no mercado. 

4.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. 
º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

5.1. A Ata de Registro de Preços resultante da presente licitação poderá ser rescindida nos termos dos 
artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

5.2. Pela Administração, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao Registro de Preços ou, ainda, 
por interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão. 

5.3. Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pelo fornecedor, esta deverá submeter o 
seu pedido, necessariamente fundamentado, a apreciação do Município, através de requerimento 
protocolado e instruído com a documentação comprobatório dos fatos alegados. 

5.4. Não serão recebidas solicitações de rescisão da Ata de Registro de Preços quando existir ordem de 
fornecimento em aberto, ou seja, que ainda não foi realizado a entrega do(s) item(s) solicitado(s). 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

6.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pelo Município de Cristal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá 
acarretar nas seguintes sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado pelo Índice Geral de 
Preços de Mercado – IGPM/FGV; 
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III – Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de Cristal - RS pelo prazo de até 
02 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma prevista 
no Inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do encaminhamento ao Ministério Público para aplicação 
das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência comprovada de 
motivo de força maior, desde que aceito pelo Município. 

6.2. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 
danos causados à Administração. 

6.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

6.4. Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório 
e a ampla defesa.   

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO: 

7.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o 
Foro da Comarca de Camaquã - RS, com expressa renúncia de qualquer outro. E, por assim estarem 
justos e acordados, assinam a presente Ata em duas vias de igual teor, forma e efeito. 

 

Cristal, xx de xxxxxxxx de 2024.  

 

 

                            Marcelo Luis Krolow                                                                   xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
  Prefeito Municipal                                                                               Fornecedor 

 
 
 
 
 
 

Rafael Krolow Corrêa 
Assessor Jurídico 
OAB-RS 68.579 
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